




de recurso da CGU; vincular imagem da CGU ao serviço prestado; falar em nome da CGU; e representar
interesses particulares da tomadora junto à CGU.

11. Nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 12.813/2013, configura-se conflito de interesses pelo
confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou
influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

12. Conforme declarações do servidor preliminarmente expostas, depreende-se que a atuação
pretendida não guarda qualquer relação com as atribuições do cargo ou com o papel institucional deste
órgão, nem tampouco com a Administração Pública/Poder Público.

13. Diante da circunstâncias narradas, verifica-se não haver intersecção entre a atividade
privada pretendida e as atividades públicas institucionais desenvolvidas pelo servidor na CGU, não
aventando-se, a princípio, a existência potencial de confronto entre o interesse pessoal e o coletivo.

14. Tampouco, a princípio, percebe-se a tipificação de quaisquer das condutas descritas no art.
5º, da Lei 12.813/2013, litteris:

Art. 5o  Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em
razão das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio
com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível
com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
 VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
 VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada
ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo
aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2 o ainda que em gozo de
licença ou em período de afastamento.

15. Ademais, cumpre observar o dever permanente do servidor resguardar informação
privilegiada, entendida como aquela que diz respeito a assuntos sigilosos ou que seja relevante ao processo
de decisão no âmbito do Poder Executivo federal, que tenha repercussão econômica ou financeira e que
não seja de amplo conhecimento público  (art. 3º, Lei nº 12.813/2013).

16. Logo, da análise dos normativos acima, conclui-se pela possibilidade do servidor atuar
como solicitado, desde que, nos termos do art. 3º da Portaria CGU nº 651/2016, seja em horário
compatível e não comprometa o desempenho de suas atividades, vide:

Art. 3º O exercício da atividade de que trata o art. 2º não poderá, ainda:
I – comprometer o desempenho das atividades de seu cargo efetivo da Carreira de Finanças e
Controle; e
II – ocorrer em horário incompatível com as atividades desempenhadas na CGU.
Parágrafo único. O desempenho funcional e a compatibilidade de horários entre a atividade do
cargo da Carreira de Finanças e Controle e a atividade pretendida, pública ou privada, serão
avaliados e acompanhados pela chefia imediata do servidor, mediante instrumentos institucionais
de controle.

17. Quanto à dúvida em relação à “compatibilidade legal de recebimento dos valores em
decorrência desse trabalho, concomitante à remuneração como servidor público”, não restando
caracterizada a situação de conflito de interesses (Art. 3°, I, e Art. 5º, I a VII, ambos da Lei nº
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